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CAMPUS DE LAGARTO - CAMPUS UNIVERSITÁRIO PROF. ANTÔNIO GARCIA FILHO
. Departamento/

Núcleo
N° de Vaga(s) Carga ho-

rária sem-
anal

(ME) Matérias de Ensino (D) Disciplinas Cargo Titulação Exigida Ponto da Prova Didática

. Medicina 01 40h (ME) Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões
tutoriais, conferências, aulas em laboratórios,
habilidades médicas e práticas de ensino na
comunidade) com ênfase em Ginecologia e

Auxiliar Graduação em Medicina e
título de especialista

reconhecido pela Associação
Médica Brasileira em

Ginecologia e Obstetrícia ou

Metodologias ativas de ensino e aprendizagem no
ensino Médico

. Obstetrícia. (D) Todos os ciclos do curso de
Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em

laboratórios, habilidades médicas e práticas de ensino
na comunidade).

. Residência Médica reconheci-
da pelo MEC na respectiva

área
. Medicina 01 20h (ME) Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões

tutoriais, conferências, aulas em laboratórios,
habilidades médicas e práticas de ensino na

comunidade) com ênfase em Ortopedia. (D) Todos
os

Auxiliar Graduação em Medicina e
título de especialista

reconhecido pela Associação
Médica Brasileira em

Abordagem clínico-radiológica da Osteomielite

. ciclos do curso de Medicina (sessões tutoriais, confer-
ências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e

práticas de ensino na comunidade).

Ortopedia ou Residência Méd-
ica reconhecida pelo MEC na

respectiva área
. Medicina 01 40h (ME) Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões

tutoriais, conferências, aulas em laboratórios,
habilidades médicas e práticas de ensino na

Auxiliar Graduação em Medicina e
Título de especialista

reconhecido pela Associação
Médica Brasileira em

Pediatria

Diarreia aguda e desidratação na infância.

. comunidade) com ênfase em Pediatria. (D) Todos os
ciclos do curso de Medicina (sessões tutoriais, confer-
ências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e

práticas de ensino na comunidade)

ou Residência Médica recon-
hecida pelo MEC na respec-

tiva área.

CAMPUS DA SAÚDE/HU - CAMPUS UNIVERSITÁRIO PROF. JOÃO CARDOSO NASCIMENTO JÚNIOR
. Departamento/

Núcleo
N° de Vaga(s) Carga ho-

rária sem-
anal

(ME) Matérias de Ensino (D) Disciplinas Cargo Titulação Exigida Ponto da Prova Didática

. Medicina 01 20h (ME) Psiquiatria clínica, Internato em Saúde Mental.
(D) Psiquiatria Clínica, Introdução à psicopatologia;

Psicologia Médica; Internato em Saúde Mental.

Auxiliar Especialista em Psiquiatria
Clínica com residência recon-

hecida pelo MEC.

Transtorno de Humor.

EDITAL Nº 8, DE 1º DE MARÇO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO

PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Sergipe, em atendimento ao
disposto no inciso II, artigo 37 da Constituição Federal, na Lei 8.112/1990, de 11/12/1990, no Decreto
nº 6.944, de 21/08/2009, torna pública a abertura de inscrições para o Concurso Público para o
provimento dos cargos vagos de Professor da Carreira do Magistério Superior, nos termos da Lei nº
12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013 e pela Lei 13.243, de 11/01/2016, nos
termos da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, e observando o disposto: na Portaria Interministerial
MEC/MPOG nº. 316, de 09/10/2017, publicada no D.O.U. de 19/10/2017, na Resolução nº
23/2007/CONSU/UFS, na Resolução nº 23/2013/CONSU/UFS, na Portaria n° 2.818/UFS, de 18/10/2012,
na Orientação Normativa nº 3, de 01/08/2016, publicada no D.O.U de 02/08/2016, e mediante as normas
e condições contidas neste Edital.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.A denominação dos cargos, regime de trabalho, titulação mínima exigida, matérias de ensino

e o número de vagas constam no Anexo I.
1.2.Os candidatos aprovados serão nomeados sob Regime Jurídico Único dos Servidores

Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas, previsto na Lei nº 8.112, de
11 / 1 2 / 1 9 9 0 .

1.3.São objetos deste Edital os cargos integrantes da Carreira do Magistério Superior, conforme
o quadro a seguir:

. Cargos oferecidos neste Edital Remuneração Inicial (Lei nº 12.772/2012) em R$

. Classe Denominação Nível Regime de
Tr a b a l h o

Va g a s Ve n c . B á s i c o Retribuição por Titulação

. Aperfeiçoamento E s p e c i a l i z a-
ção

Mestrado Doutorado

. Auxiliar 1 20h 05 2.236,30 100,90 189,07 540,85 1.141,15

. Adjunto-A 1 DE* 04 4.455,22 409,76 753,71 2172,21 5.130,45

*Dedicação Exclusiva
1.4.A remuneração do candidato será composta pelo Vencimento Básico do Cargo, de acordo

com o regime de trabalho estabelecido para vaga, somado à Retribuição por Titulação referente ao maior
título apresentando pelo candidato após o ato da posse, conforme valores constantes no item 1.3.

1.5.O Concurso Público objeto deste Edital será Coordenado pela Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas e a aplicação das provas será executada pela Comissão Examinadora instituída pelo
Departamento/Núcleo responsável pela vaga.

1.6.Todas as informações sobre o concurso objeto deste Edital serão divulgadas no endereço
eletrônico www.progep.ufs.br (menu Concursos e Seleções, Docentes, Concursos abertos em 2018,
"Página do Edital"), sendo de responsabilidade do candidato acessá-lo, periodicamente, para acompanhar
as etapas desta seleção.

2.DA INSCRIÇÃO
2.1.A inscrição do candidato neste concurso implica conhecimento e aceitação tácita das

condições estabelecidas neste Edital, nas instruções específicas de cada item e nas demais informações
que porventura venham a ser divulgadas no endereço eletrônico www.progep.ufs.br, das quais o
candidato não poderá alegar desconhecimento.

2.2.A inscrição deverá ser efetuada exclusivamente via internet, através do endereço eletrônico
www.progep.ufs.br (menu Concursos e Seleções, Docentes, Concursos abertos em 2018, "Página do
Edital"), a partir das 9 horas do dia 05 de março de 2018 até às 23 horas e 59 minutos do dia 03 de
abril de 2018 (horário local).

2.3.As informações cadastrais fornecidas pelo candidato por meio da internet são de
responsabilidade exclusiva do próprio candidato, que responderá por eventuais erros ou omissões.

2.4.Imediatamente após o preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá, no
mesmo endereço eletrônico, imprimir a Guia de Recolhimento da União (GRU) e efetuar o pagamento
no período de 05 de março de 2018 a 04 de abril de 2018, nas agências ou caixas eletrônicos do Banco
do Brasil.

2.5.Não será aceita a inscrição cujo pagamento for efetuado após o dia 04 de abril de 2018, ou
cujo pagamento seja realizado em desacordo com este Edital.

2.6.O candidato poderá se inscrever para mais de uma vaga, devendo, no entanto, optar por
apenas uma delas, em caso de conflito de horário entre qualquer uma das provas.

2.7.Em hipótese alguma haverá devolução da taxa de inscrição.
2.8.Só será aceito pagamento da taxa de inscrição através da Guia de Recolhimento da União

(GRU) gerada através do sistema de inscrição on-line.
2.9.A UFS não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos de

ordem técnica tais como falhas de comunicação e/ou congestionamento nas linhas de comunicação que
impossibilitem a transferência de dados.

2.10.O simples preenchimento do formulário de inscrição pela Internet não gera ao candidato
qualquer direito ou expectativa em relação à participação no Concurso objeto deste edital.

2.11.A efetivação da inscrição fica condicionada à confirmação do recolhimento da taxa de
inscrição junto ao Banco do Brasil até o dia 04 de abril de 2018.

2.12.Somente terá validade o comprovante de pagamento da taxa de inscrição que constar o
código de barras da Guia de Recolhimento da União (GRU) do candidato.

2.13.O simples agendamento e o respectivo demonstrativo não se constituem em documento
comprovante de pagamento do valor de inscrição.

2.14.A qualquer momento poderá ser anulada a inscrição, as provas, a nomeação e a posse do
candidato, desde que verificada a falsidade em qualquer declaração prestada e/ou qualquer irregularidade
nas provas ou em documentos apresentados.

2.15.O candidato deverá guardar em seu poder o comprovante de inscrição e o comprovante de
pagamento da taxa de inscrição.

2.16.O candidato não poderá modificar a opção do cargo, após o pagamento da Guia de
Recolhimento da União (GRU).

2.17.Não será aceita, em hipótese alguma, inscrição condicionada ou que não atenda aos
requisitos deste Edital.

2.18.As taxas da inscrição corresponderão aos seguintes valores:

. Classe Denominação Nível Taxa de inscrição
(R$)

. A Auxiliar 1 70,00

. A Adjunto-A 1 150,00

3.DA INSCRIÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1.A Universidade assegurará à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste concurso

público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para provimento de cargo cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador.

3.2.Em atenção ao disposto no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro 1999, no §2º do artigo 5º
da Lei 8.112/90, e no Art. 4º da Lei 12.990/14, será reservado o percentual de 20% (vinte por cento)
das vagas nos cargos com número de vagas igual ou superior a 05 (cinco).

3.3.O cadastro reservado aos candidatos com deficiência será aplicado sempre que o número de
vagas oferecidas ou das vagas que vierem a ser criadas for igual ou superior a 05 (cinco) nos
cargos/especialidades presentes no Anexo I.

Clecio
Riscado
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3.4.O primeiro candidato com deficiência classificado no concurso será convocado para ocupar
a 5ª vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos deficientes
classificados serão convocados, a cada intervalo de 5 (cinco) vagas providas, para ocupar a 10ª, a 15ª,
a 20ª, a 25ª vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente à criação
de novas vagas, durante o prazo de validade do concurso.

3.5.Para concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência, o candidato deverá:
a)No ato de inscrição, declarar-se com deficiência;
b)Encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e laudo médico (original ou

cópia autenticada), emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem
como a possível causa da deficiência.

3.5.1.O candidato com deficiência deverá encaminhar os documentos citados na alínea "b)" do
subitem 3.5numa das seguintes maneiras:

a)Realizar, no ato da inscrição, o upload da cópia simples do CPF e do laudo médico (original
ou cópia autenticada), em meio eletrônico no formato PDF, ou;

b)Enviar a cópia simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada) através de
SEDEX (Serviço de Remessa Expressa de Documentos e Mercadorias), postado impreterivelmente até
o dia 04 de abril de 2018, para a Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal - DIRESP/UFS - Edital
008/2018 (laudo médico), Avenida Marechal Rondon, s/n, Cidade Universitária Prof. José Aloísio de
Campos, Bairro Jardim Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000, ou;

c)Entregar, até o dia 04 de abril de 2018, no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h (exceto
sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou através de terceiro, a cópia simples do CPF e o laudo
médico (original ou cópia autenticada), na Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal (DIRESP),
localizada no prédio da Reitoria do Prof. José Aloísio de Campos, em São Cristóvão - SE.

3.6.O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do CPF terão validade
somente para este concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias
dessa documentação.

3.7.O candidato com deficiência poderá requerer no ato da inscrição, na forma do item 5 deste
edital, condição especial para realização das provas.

3.8.O candidato que não entregar a documentação nos termos dos itens 3.5.1 não concorrerá às
vagas destinadas às pessoas com deficiência, podendo participar do concurso nas mesmas condições dos
demais candidatos, caso tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição nos termos deste edital.

3.9.O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada) e da cópia simples do CPF,
por qualquer uma das vias previstas neste edital, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A UFS
não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio, atraso que impeça a chegada dessa documentação
a seu destino ou falha no envio da documentação.

3.10.A inobservância do disposto no subitem 3.5 deste edital acarretará a perda do direito ao
pleito das vagas reservadas aos candidatos com deficiência e o não atendimento às condições especiais
necessárias.

3.11.Caso o candidato com deficiência seja aprovado neste concurso, deverá comprovar esta
condição perante avaliação da Junta Médica da UFS, quando da nomeação.

4.DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
4.1.Das vagas destinadas a cada cargo/especialidade e das que vierem a ser criadas durante o

prazo de validade do concurso, 20% serão providas na forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de
2014.

4.2.Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.1 deste edital resulte em número
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que
0,5, nos termos do § 2º do artigo 1º da Lei nº 12.990/2014.

4.3.O cadastro reservado aos candidatos que se autodeclararem negros ou pardos será aplicado
sempre que o número de vagas oferecidas ou das vagas que vierem a ser criadas for igual ou superior
a 03 (três) nos cargos/especialidades presentes no Anexo I.

4.4.O primeiro candidato negro ou pardo classificado no concurso será convocado para ocupar
a 3ª vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos negros ou
pardos classificados serão convocados, a cada intervalo de 5 (cinco) vagas providas, para ocupar a 8ª,
a 13ª, a 18ª, a 23ª vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente à
criação de novas vagas, durante o prazo de validade do concurso.

4.5.Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por
concorrer às vagas reservadas aos negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo,
conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.

4.6.A autodeclaração é preenchida ao escolher a opção preto ou pardo no formulário de
inscrição, a qual configura em aceitação tácita de concorrer às vagas reservadas pela Lei 12.990/14.

4.7.A autodeclaração terá validade somente para este concurso público.
4.8.As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do

candidato, devendo este responder por qualquer falsidade.
4.8.1.Em atendimento à Orientação nº 03 da Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações do

Trabalho no Serviço Público do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, de 01 de agosto
de 2016, publicada no Diário Oficial da União no dia 02 de agosto de 2016, seção 1, página 54, será
composta comissão própria, designada pela UFS, a fim de aferir a veracidade das informações prestadas
pelos candidatos, conforme item 4.5. Tal aferição realizar-se-á após a divulgação da homologação do
Resultado através da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, no site da instituição (www.progep.ufs.br), antes
da homologação do Resultado Final do Concurso Público pelo Magnífico Reitor, com a presença
obrigatória do candidato, sendo somente convocados os candidatos classificados de acordo com o
disposto no Anexo II do Decreto nº 6.944/2009, em data e local a ser definido.

4.8.2.Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso
e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após
procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis.

4.8.3.Para fins de aferição da veracidade das informações prestadas pelos candidatos, à
comissão designada pela Portaria nº 1.596, de 24 de novembro de 2016, alterada pela Portaria nº 1.621,
de 06 de dezembro de 2016 observará apenas aspectos físicos (fenótipos). Não será objeto de análise
a ascendência, vínculos familiares, caracteres culturais ou religiosos, entre outros.

4.8.4.A data, horário e local para aferição da comissão será publicado no site da instituição
(www.progep.ufs.br) e os candidatos auto-declarados negros ou pardos serão convocados oficialmente
para comparecimento.

4.8.5.O não comparecimento do candidato implicará na exclusão do candidato na classificação
por cotas definidas pela Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, sendo classificado apenas na lista dos
candidatos classificados na ampla concorrência.

4.8.6.Para os candidatos não considerados negros ou pardos após decisão da comissão, caberá
recurso à Comissão de Verificação e Aferição da Veracidade da Autodeclaração - CVAVA, em um prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis contados da publicação do resultado no site da instituição
(www.progep.ufs.br), mediante requerimento destinado à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

4.8.7.Os recursos deverão ser entregues e registrados no Protocolo Geral da UFS, localizado no
prédio da Reitoria do Campus de São Cristóvão, no horário de 08h às 12h e de 14h às 18h, dentro do
prazo de que trata o subitem anterior.

4.8.8.O candidato poderá, ainda, enviar o recurso através de SEDEX, desde que postado dentro
do prazo de que trata o item 4.8.6, para a Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal -
DIRESP/UFS, Avenida Marechal Rondon, s/n, Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos,
Bairro Jardim Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000.

4.9.Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com
deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com
a sua classificação no concurso.

4.9.1.Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido à ampla
concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidatos negros.

4.10.Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

4.10.1.Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que
sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência
e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no
concurso.

4.11. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

5.DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1.Os candidatos que necessitarem de condições especiais para realização das provas deverão

informá-las no ato de inscrição, preenchendo o campo específico do formulário de inscrição destinado
a esse fim.

5.2.O candidato que solicitar atendimento especial na forma estabelecida no subitem anterior
deverá enviar cópia simples do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada), este emitido nos
últimos doze meses, que justifique o atendimento especial solicitado.

5.3.A documentação citada no subitem anterior deverá ser encaminhada para a DIRESP numa
das seguintes maneiras:

a)Realizar, no ato da inscrição, o upload da cópia simples do CPF e do laudo médico (original
ou cópia autenticada), em meio eletrônico no formato PDF, ou;

b)Enviar a cópia simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada) através de
SEDEX (Serviço de Remessa Expressa de Documentos e Mercadorias), postado impreterivelmente até
o dia 04 de abril de 2018, para a Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal - DIRESP/UFS - Edital
008/2018 (condição especial), Avenida Marechal Rondon, s/n, Cidade Universitária Prof. José Aloísio de
Campos, Bairro Jardim Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000, ou;

c)Entregar, até o dia 04 de abril de 2018, no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h (exceto
sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou através de terceiro, a cópia simples do CPF e o laudo
médico (original ou cópia autenticada), na Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal (DIRESP),
localizada no prédio da Reitoria do Prof. José Aloísio de Campos, em São Cristóvão - SE.

5.4.Os candidatos que não solicitarem as condições especiais no ato de inscrição ou que não
encaminharem a documentação comprobatória exigida nos termos e prazos estabelecidos neste edital não
terão direito a tratamento especial durante a realização das provas.

5.5.O fornecimento dos documentos listados no subitem 5.2, por qualquer uma das vias
previstas neste edital, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A UFS não se responsabiliza por
qualquer tipo de extravio, atraso que impeça a chegada dessa documentação a seu destinoou falha no
envio da documentação.

5.6.O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do CPF terão validade
somente para este concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias
dessa documentação.

5.7.A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de
solicitar atendimento especial para tal fim, no ato de inscrição, deverá encaminhar, para a Divisão de
Recrutamento e Seleção de Pessoal da UFS, cópia autenticada da certidão de nascimento da criança, até
o dia 04 de abril de 2018, e levar, no dia das provas, um acompanhante adulto que ficará em sala
reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto
não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.

5.8.Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no subitem 5.7, a cópia da
certidão de nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo médico obstetra que ateste a
data provável do nascimento.

5.9.A solicitação de condição especial e a apresentação dos documentos listados no subitem 5.2
não garantem ao candidato o atendimento do seu pedido, uma vez que caberá a UFS analisar a
pertinência da solicitação e a possibilidade de seu atendimento, segundo os critérios de viabilidade e
razoabilidade.

6.DO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1.Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos

amparados pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de
3 de outubro de 2008.

6.2.Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:
a)Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico),

de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007;
b)For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007;
c)Apresentar a Declaração de Hipossuficiência Financeira, devidamente preenchida com letra de

forma, datada e assinada, podendo ser obtida clicando aqui ou acessando o endereço eletrônico
www.progep.ufs.br (menu Concursos e Seleções, Formulários diversos).

6.3.O candidato interessado, que preencher os requisitos e desejar solicitar isenção de
pagamento da taxa de inscrição, deverá efetuar sua inscrição até o dia 14 de março de 2018,
normalmente, sem realizar o pagamento da GRU, e encaminhar a Declaração de Hipossuficiência
Financeira, para a DIRESP, numa das seguintes maneiras:

a)Realizar, no ato da inscrição, o upload da Declaração de Hipossuficiência Financeira, em meio
eletrônico no formato PDF, até o dia 14 de março de 2018, ou;

b)Enviar a declaração através de SEDEX (Serviço de Remessa Expressa de Documentos e
Mercadorias), postado impreterivelmente até o dia 15 de março de 2018, para a Divisão de
Recrutamento e Seleção de Pessoal - DIRESP/UFS - Edital 008/2018 (pedido de isenção), Avenida
Marechal Rondon, s/n, Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, Bairro Jardim Rosa Elze,
São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000, ou;

c)Entregar, até o dia 15 de março de 2018, no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h (exceto
sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou através de terceiro, a declaração, na Divisão de
Recrutamento e Seleção de Pessoal (DIRESP), localizada no prédio da Reitoria do Prof. José Aloísio de
Campos, em São Cristóvão - SE.

6.4.A simples entrega da Declaração de Hipossuficiência Financeira não garante ao interessado
a isenção de pagamento da taxa de inscrição, que estará sujeita à análise por parte do Sistema de
Isenção de Taxa de Concurso do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

6.5.Não serão aceitos, após a entrega ou postagem da declaração, acréscimos ou alterações das
informações prestadas.

6.6.O fornecimento da Declaração de Hipossuficiência Financeira, por qualquer uma das vias
previstas neste edital, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A UFS não se responsabiliza por
qualquer tipo de extravio, atraso que impeça a chegada dessa documentação a seu destino ou falha no
envio.

6.7.O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma
informação, documentação ou, ainda, a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a
eliminação automática do processo de isenção.

6.8.O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas e pela autenticidade da
documentação apresentada, sob as penas da lei, onde a análise do preenchimento das condições, dos
requisitos exigidos e o eventual indeferimento dos pedidos em desacordo são realizados pelo Sistema de
Isenção de Taxa de Concurso do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, podendo,
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em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade,
rever a isenção. Constatada a ocorrência de tais hipóteses, serão adotadas medidas legais contra os
infratores, inclusive as de natureza criminal.

6.9.O resultado da análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgado no
horário compreendido entre 9h e 18h, do dia 19 de março de 2018, no endereço eletrônico
www.progep.ufs.br (menu Concursos e Seleções, Docentes, Concursos abertos em 2018, "Página do
Edital").

6.10.Não haverá recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção de pagamento da taxa
de inscrição.

6.11.O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida deverá proceder ao pagamento
da GRU, até o dia 04 de abril de 2018, conforme determina este Edital. Caso o candidato não efetue
o pagamento até essa data, não terá sua inscrição efetivada.

6.12.Não será concedida isenção aos inscritos que já tenham efetuado o pagamento da
respectiva taxa de inscrição.

7.DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INSCRIÇÃO
7.1.Não será deferido o requerimento da inscrição:
a)Apresentado extemporaneamente e/ou sem atendimento aos meios, procedimentos e

formulários próprios, conforme determinações do Edital;
b)Que não foi devidamente preenchido, conforme instruções deste Edital;
c)Sem o correspondente pagamento do valor total da inscrição, nas condições, valores e prazos

estabelecidos neste Edital.
8.DA VERIFICAÇÃO DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO
8.1.O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.progep.ufs.br (menu Concursos e

Seleções, Docentes, Concursos abertos em 2018, "Página do Edital"), a partir do 5º dia útil após a data
de pagamento da Guia de Recolhimento da União e até o dia 11 de abril de 2018, para verificar o
deferimento de sua inscrição.

8.2.A relação preliminar dos pedidos de inscrição deferidos será divulgada no site
www.progep.ufs.br (menu Concursos e Seleções, Docentes, Concursos abertos em 2018, "Página do
Edital") no dia 11 de abril de 2018.

8.3.Caso o nome do candidato não conste na relação preliminar dos pedidos de inscrição
deferidos, o candidato terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a partir da data de divulgação desta
relação, para interpor recurso contra eventual não deferimento do seu pedido de inscrição junto à
Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal da UFS, no horário de 09h às 12h e das 14h às
17h.

8.4.Será de inteira responsabilidade do candidato a verificação do deferimento do seu pedido de
inscrição, não sendo admitido recurso contra o não deferimento após o prazo estabelecido no subitem
a n t e r i o r.

8.5.A relação definitiva dos pedidos de inscrição deferidos será divulgada no site
www.progep.ufs.br (menu Concursos e Seleções, Docentes, Concursos abertos em 2018, "Página do
Edital") no dia 16 de abril de 2018.

9.DAS PROVAS
9.1.Este Concurso Público de Provas e Títulos será realizado em duas fases:
a)A primeira fase consistirá em prova escrita;
b)A segunda fase consistirá em prova didática, prova de títulos e, no caso de Professor Adjunto,

também prova do projeto de pesquisa.
9.2.Os pontos das provas e a área do projeto de pesquisa estão disponíveis no Anexo II deste

edital.
9.3.O início das provas deverá ser realizado entre 01 de maio de 2018 e 30 de junho de 2018

no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias e máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos após a publicação
deste edital no Diário Oficial da União e suas datas, horários, locais de realização e comissões
examinadoras serão divulgados a partir do dia 16 de abril de 2018, com no mínimo com 10 (dez) dias
de antecedência para o início das provas, no endereço eletrônico www.progep.ufs.br (menu Concursos
e Seleções, Docentes, Concursos abertos em 2018, "Página do Edital"). Cabe ao candidato acessar este
endereço eletrônico para identificar os dias, horários e locais de aplicação de sua prova.

9.4.Para todas as provas, o candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 1 hora
ao local indicado, munido de documento de identidade com foto expedido pelas Secretarias de
Segurança Pública ou pelas Forças Armadas, Polícias Militares, Ordens ou Conselhos, ou Carteira
Nacional de Habilitação.

9.5.Não será permitida a entrada de candidato no local de prova sem o seu documento de
identidade com foto.

9.6.No caso de perda ou extravio dos documentos exigidos, deverá ser apresentado documento
que ateste o registro da ocorrência em Órgão Policial.

9.7.Não será permitida durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos, o
porte e utilização de aparelhos celulares ou similares, máquinas calculadoras ou similares, pager, bip,
walkman ou qualquer outro aparelho eletrônico, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material
de consulta, usar chapéu, boné ou óculos escuros.

9.8.Será eliminado do Concurso o candidato que:
a)Não comparecer aos locais das provas escrita, didática ou de projeto de pesquisa (quando

houver) nos dias e horários definidos pelo cronograma;
b)Comprovadamente usar de fraude, atentar contra disciplina ou desacatar a quem quer que

esteja investido de autoridade para supervisionar, coordenar, fiscalizar ou auxiliar a realização das
provas;

10.DA PROVA ESCRITA
10.1.A prova escrita será composta de dissertação(ões) e/ou resoluções de problemas e versará

sobre assunto sorteado pela Comissão Examinadora imediatamente antes do início da prova, de uma lista
de, no mínimo, 10 (dez) pontos, elaborada pelo departamento, e disponível no Anexo II deste Edital.

10.2.A Prova Escrita terá duração máxima de 04 (quatro horas).
10.3.Após a realização, a prova escrita de cada candidato será guardada em envelope lacrado

e rubricado por todos os membros da Comissão Examinadora, devendo cada candidato assinar a lista de
presença.

10.4.A abertura dos envelopes das provas escritas se dará em sessão pública, devendo os nomes
ser lidos por um dos examinadores. A atribuição do respectivo grau poderá acontecer em reunião
reservada da Comissão Examinadora.

10.5.A leitura da prova escrita será realizada em reunião pública da Comissão Examinadora,
devendo cada candidato ser informado da sua realização, com o mínimo de 24 (vinte e quatro) horas
de antecedência, para comparecer no dia, hora e locais determinados a fim de proceder à leitura da
respectiva prova.

10.6.A leitura da Prova Escrita poderá ser dispensada pela Comissão Examinadora, sem prejuízo
do direito de o candidato ter acesso à nota dada por cada examinador.

10.7.Cada membro da Comissão Examinadora atribuirá nota de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) a
cada um dos candidatos que participarem da prova escrita.

10.8.A Nota Final da Prova Escrita será a média aritmética das notas individuais atribuídas
pelos membros da Comissão Examinadora.

10.9.Será aprovado na Prova Escrita o candidato que obtiver Nota Final igual ou superior a
70,00 (setenta), não considerando o seu respectivo peso.

11.DA PROVA DIDÁTICA
11.1.A prova didática será pública e terá a duração de 50 (cinquenta) minutos, com tolerância

de 05 (cinco) minutos para mais ou para menos, e versará sobre o assunto sorteado com 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência da data e horário previamente marcados para cada candidato, dentre os
constantes da lista de pontos que consta no Anexo II, excluído o ponto sorteado para a prova
escrita.

11.2.Não será permitido a nenhum candidato assistir à prova didática dos demais
concorrentes.

11.3.Não será permitido à Comissão Examinadora arguir o candidato durante a explanação da
aula didática.

11.4.Cada candidato deverá comparecer no local, data e horário determinados para o sorteio do
ponto da sua Prova Didática.

11.5.Constituirão critérios para avaliação da prova didática: conhecimento do assunto,
capacidade de síntese, clareza de exposição, correção e adequação da linguagem, capacidade de
questionar, elaboração e execução do planejamento, cumprimento do tempo e plano de aula.

11.6.A chamada dos candidatos para a realização da prova didática obedecerá à ordem do
sorteio realizada pelo Departamento ou Núcleo Acadêmico responsável pela aplicação das provas.

11.7.Em virtude da ausência de um ou mais candidatos, em qualquer uma das fases do
concurso, a ordem dos candidatos poderá ser alterada, a critério da Comissão Examinadora.

11.8.Antes de dar início à prova didática, o candidato deverá distribuir o seu plano de aula a
todos os membros da Comissão Examinadora.

11.9.Cada membro da Comissão Examinadora atribuirá nota de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) a
cada um dos candidatos que participarem da Prova Didática.

11.10.A Nota Final da Prova Didática será a média aritmética das notas individuais atribuídas
pelos membros da Comissão Examinadora.

11.11.Será aprovado na Prova Didática o candidato que obtiver Nota Final igual ou superior a
70,00 (setenta), não considerando o seu respectivo peso.

11.12.Nos termos da portaria nº 2.818/2012/UFS, a prova didática e a prova de projeto de
pesquisa deverão ser gravadas.

12.DA PROVA DE TÍTULOS
12.1.Somente serão considerados os títulos relacionados com a área de conhecimento do

departamento, dando-se maior valor aos diretamente ligados à(s) matéria(s) de ensino do concurso,
segundo os critérios estabelecidos no Anexo da Resolução nº 023/2007/CONSU, disponível no endereço
eletrônico www.progep.ufs.br (menu Concursos e Seleções, Normas e resoluções).

12.2.Para participar da prova de títulos, o candidato deverá entregar à Comissão Examinadora,
no ato do sorteio do ponto para a prova didática, 01 (uma) cópia do currículo versão lattes atualizado,
devidamente comprovado e encadernado. No caso de professor adjunto, o projeto de pesquisa também
deverá ser entregue à Comissão Examinadora, em 04 (quatro) vias, no momento do sorteio do ponto da
prova didática.

12.3.Somente serão computados os títulos constantes do currículo lattes e devidamente
comprovados.

12.4.Não serão pontuados os documentos que estiverem em desacordo com este Edital.
12.5.A Comissão Examinadora atribuirá nota de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) a cada um dos

candidatos que participarem da Prova de Títulos.
12.6.A Prova de Títulos terá caráter apenas classificatório.
13.DA PROVA DE PROJETO DE PESQUISA
13.1.Haverá Prova de Projeto de Pesquisa apenas para os cargos de Professor Adjunto-A.
13.2.A prova de projeto de pesquisa será pública e constituir-se-á da apresentação, pelo

candidato, de um projeto de pesquisa de sua autoria, na área definida no anexo II deste edital.
13.3.O candidato deverá entregar o projeto de pesquisa à Comissão Examinadora, em 04

(quatro) vias, no momento do sorteio do ponto da sua prova didática.
13.4.A chamada dos candidatos para a realização da prova de projeto de pesquisa obedecerá à

mesma ordem de sorteio realizada pelo departamento para a prova didática.
13.5.Cada candidato disporá de um tempo máximo de 35 (trinta) minutos para apresentar seu

projeto de pesquisa.
13.6.Cada componente da Comissão Examinadora disporá de até 15 (quinze) minutos para

arguir o candidato e cada candidato terá igual tempo para responder às questões formuladas.
13.7.Havendo acordo mútuo entre examinador e candidato antes da arguição, esta poderá ser

feita sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 30 (trinta) minutos para cada
e x a m i n a d o r.

13.8.Constituirão critérios para avaliação da prova de projeto de pesquisa: conhecimento do
assunto, capacidade de síntese, clareza de exposição, correção e adequação da linguagem, consistência
teórica e/ou técnica, viabilidade teórica e/ou técnica, viabilidade de execução do projeto de pesquisa
considerando as condições da UFS, adequação do projeto de pesquisa à formação ou às atividades
científicas do candidato, adequação do projeto de pesquisa à área objeto do concurso e a atualidade do
projeto de pesquisa quanto ao estado presente da área em que se insere.

13.9.Cada membro da Comissão Examinadora atribuirá nota de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) a
cada um dos candidatos que participarem da Prova de Projeto de Pesquisa.

13.10.A Nota Final da Prova de Projeto de Pesquisa será a média aritmética das notas
individuais atribuídas pelos membros da Comissão Examinadora.

13.11.Será aprovado na Prova de Projeto de Pesquisa o candidato que obtiver Nota Final igual
ou superior a 70,00 (setenta), não considerando o seu respectivo peso.

13.12.Nos termos da portaria nº 2.818/2012/UFS, a prova didática e a prova de projeto de
pesquisa deverão ser gravadas.

14.DO RESULTADO FINAL DAS PROVAS
14.1.Realizadas todas as provas, o presidente da Comissão Examinadora convocará os seus

membros para a leitura e levantamento coletivo das notas atribuídas por cada examinador a cada candidato,
devendo desta reunião ser lavrada ata circunstanciada.

14.2.A Comissão Examinadora terá o prazo máximo de 08 (oito) dias corridos para a conclusão
de seus trabalhos contados a partir da realização da última prova.

14.3.Após a conclusão dos trabalhos da Comissão Examinadora, seu Relatório Final deverá ser
aprovado pelo Conselho do Departamento ou do Núcleo Acadêmico responsável pela aplicação das
provas, bem como pelo respectivo Conselho de Centro.

14.3.1.O Quadro Geral de Notas da Comissão Examinadora, após apreciado pelo respectivo
Conselho Departamental e de Centro, constituirá a homologação do Resultado do Concurso Público.

14.4.Será eliminado o candidato que obtiver Nota Final inferior a 70 (setenta) pontos em cada
uma das provas, não considerando o seu respectivo peso, excetuando-se a de títulos, que terá efeito
puramente classificatório.

14.5.De acordo com o que consta na Resolução nº 023/2007/CONSU, a apuração final das notas
será feita mediante o uso de uma média ponderada, na qual as provas, para as diversas categorias, terão
os seguintes pesos:

. P ro v a s / C a r g o s Auxiliar Professor Adjunto-A

. Prova Escrita Peso 03 Peso 02

. Prova Didática Peso 04 Peso 02

. Prova de Títulos Peso 03 Peso 04

. Prova de Projeto de Pesquisa - Peso 02
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15.DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO
15.1.O resultado do concurso público será homologado e

publicado no Diário Oficial da União, na forma de relação nominal
disposta em ordem crescente de classificação, dentro do limite
estabelecido pelo Anexo II do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de
2009.

15.2.Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que trata o Anexo II do Decreto nº 6.944, de 21 de
agosto de 2009, estarão automaticamente reprovados neste concurso
público.

15.3.Nenhum dos candidatos empatados na última
classificação de aprovados será considerado reprovado.

15.4.O resultado final será divulgado em três listas, contendo
a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos
candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos e dos candidatos
portadores de deficiência, a segunda, somente a pontuação dos
candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos, e a terceira,
somente a pontuação dos candidatos portadores de deficiência,
conforme determinam a Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014 e o art.
42 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

16.DAS RECLAMAÇÕES E DOS RECURSOS
16.1.Da publicação da homologação do resultado do

concurso, caberá recurso ao Conselho Universitário, em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da referida publicação no
Diário Oficial da União, mediante requerimento destinado à Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas.

16.2.Os recursos deverão ser entregues e registrados no
Protocolo Geral da UFS, localizado no prédio da Reitoria do Campus
de São Cristóvão, no horário de 08h às 12h e de 14h às 18h, dentro
do prazo de que trata o subitem anterior.

16.3.O candidato poderá, ainda, enviar o recurso através de
SEDEX, desde que postado dentro do prazo de que trata o item 16.1,
para a Divisão de Recrutamento e Seleção de Pessoal - DIRESP/UFS
- Concurso Edital 008/2018 (recurso), Avenida Marechal Rondon, s/n,
Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, Bairro Jardim
Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000.

16.4.A interposição do recurso, por qualquer uma das vias
previstas neste edital, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A
UFS não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio ou atraso que
impeça a chegada dessa documentação a seu destino.

16.5.Os recursos serão anexados ao processo do concurso, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, pela Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas, que os encaminhará ao Conselho Universitário, para
julgamento num prazo máximo de 30 (trinta) dias.

16.6.Não serão aceitos recursos entregues fora do prazo
estabelecido no item 16.1 ou em desacordo com este edital.

17.CRITÉRIOS DE DESEMPATE
17.1.No caso de igualdade da pontuação final serão adotados

os critérios de desempate descritos abaixo em ordem crescente de
prioridade:

a)Candidato que tiver idade igual ou superior a sessenta
anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme
artigo 27, parágrafo único, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003
(Estatuto do Idoso);

b)Persistindo o empate, maior nota na prova de títulos;
c)Persistindo o empate, maior nota na prova escrita.
d)Persistindo o empate, maior nota na prova didática.
e)Persistindo o empate, maior nota na prova de Projeto de

Pesquisa (Para o cargo de Adjunto-A).
f)Persistindo o empate, maior tempo de magistério em

Instituição de Ensino Superior, e,
g)Persistindo o empate, maior idade.
17.2.Nenhum dos candidatos empatados na última

classificação de aprovados será considerado reprovado.

18.DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA
NOS CARGOS:

18.1.Para assumir o cargo o candidato deverá:
a)Ter sido aprovado no concurso público objeto deste

Edital;
b)Ser brasileiro nato ou naturalizado ou ainda, no caso de

estrangeiro, estar com situação regular no país, por intermédio de
visto permanente que o habilite, inclusive, a trabalhar no território
nacional. No caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do
§1º do art. 12 da Constituição Federal;

c)Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições
do cargo;

d)Ter idade mínima de 18 anos completos, na data da
posse;

e)Estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
f)Estar em gozo dos direitos políticos;
g)Possuir a habilitação exigida para o cargo pretendido,

conforme indicado no Anexo I;
h)Quando necessário, o certificado ou diploma deve ser

reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC);
i)Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade

incompatível com a investidura em cargo público federal, prevista no
artigo 137, parágrafo único, da Lei 8.112/1990;

j)Não acumular cargo, emprego e funções públicas, exceto
aqueles permitidos em lei, assegurada a hipótese de opção dentro do
prazo para a posse determinado no § 1º do art. 13 da Lei
9.527/1997.

k)Não receber proventos de aposentadoria que caracterizem
acumulação ilícita de cargos, na forma do artigo 37, inciso XVI, da
Constituição Federal, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo
para a posse determinado no § 1º do art. 13 da Lei 9.527/1997.

18.2.Antes da posse, o candidato convocado deverá
comprovar os requisitos exigidos para o cargo neste Edital, e ainda o
que determina a Lei, sob pena de ficar impossibilitado de assumir o
c a rg o .

18.2.1. Para fins de comprovação do requisito de titulação,
somente será aceito diploma de conclusão de curso, não sendo
admitido, portanto, atas, certidões, declaração, atestados,
comunicações e ofícios de defesa.

18.2.2.Somente serão admitidos diplomas expedidos por
universidades estrangeiras, se devidamente revalidados por
universidades públicas brasileiras, nos termos do Art. 48 da Lei
9.394/1996, da Resolução CNE/CES nº 1/2007, publicada no D.O.U.
em 08/07/2007, seção 1, pág. 9, da Resolução CNE/CES nº 8/2007,
publicada no D.O.U. em 05/10/2007, seção 1, pág. 49-50 e da
Resolução CNE/CES nº 3/2016, publicada no D.O.U. em 23/06/2016,
seção 1, pág. 9-10.

19.DA NOMEAÇÃO E POSSE
19.1.O candidato aprovado dentro do número de vagas será

nomeado durante a vigência do concurso e terá o prazo de 30 (trinta)
dias para tomar posse.

19.2.O candidato nomeado será convocado, por e-mail e/ou
telegrama, para apresentar a documentação e os exames necessários
para a posse.

19.2.1.As cópias dos documentos deverão ser apresentadas
autenticadas ou, caso não tenham sido autenticadas por tabelião,
poderão ser apresentadas mediante conferência com os originais por
servidor público.

19.2.2. O candidato nomeado deverá ser submetido à
avaliação da Junta Médica Oficial da Universidade Federal de
Sergipe, apresentado, presencialmente, os exames solicitados para a
posse. Esses exames terão validade de 90 (noventa) dias, contados da
data do resultado até a sua apresentação à Junta Médica.

19.2.3.Somente poderá ser empossado o candidato aprovado
que for julgado apto por Junta Médica Oficial da Universidade
Federal de Sergipe.

19.3.O não comparecimento do candidato ou a não
apresentação dos documentos e exames, no decorrer de trinta dias da
nomeação, implicará em tornar sem efeito a portaria de nomeação e
posterior convocação do próximo classificado.

19.4.A posse dos candidatos observará o limite de vagas
estabelecido no presente Edital.

19.5.A jornada de trabalho poderá ocorrer durante o turno
diurno e/ou noturno de acordo com as necessidades da instituição.

19.6.Os candidatos aprovados serão lotados nos respectivos
Departamentos/Núcleos em conformidade com interesse e
necessidade da Instituição.

19.7.Em até 20 (vinte) dias corridos após a data da
publicação da Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, o
candidato aprovado deverá apresentar à Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas, os títulos exigidos conforme requisitos constantes no anexo
I.

19.8.O candidato nomeado só poderá pleitear a alteração do
seu regime de trabalho após o estágio probatório, respeitado o
interesse da Administração Pública.

20.DA VALIDADE DO CONCURSO
20.1.O prazo de validade do concurso será de 01 (um) ano,

a contar da data da publicação da homologação do resultado no
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período a
critério da instituição.

21.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1.A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, a qualquer

momento, poderá utilizar detectores de metal para verificação de
porte de equipamentos eletrônicos, principalmente na ida dos
candidatos ao banheiro.

21.2.Na hipótese de surgirem novas vagas, observado o
prazo de validade do concurso, a UFS poderá convocar os demais
candidatos homologados, obedecendo rigorosamente à ordem da
classificação final, ficando a concretização deste ato condicionada à
observância das disposições legais pertinentes, disponibilidade de
vagas autorizadas para o cargo que concorreu, e, sobretudo, ao
predominante interesse da Administração.

21.3.A habilitação no concurso público não assegura ao
candidato o direito à nomeação, mas apenas a expectativa de ser
admitido segundo a ordem de classificação, ficando a concretização
desse ato condicionada à observância das disposições legais
pertinentes e disponibilidade de vagas autorizadas para o cargo que
concorreu.

21.4.Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de habilitação e classificação no concurso público,
valendo, para este último fim, o resultado do concurso publicado no
Diário Oficial da União.

21.5.A inscrição do candidato implica aceitação das decisões
que venham a ser tomadas pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas em
casos omissos ou em situações não previstas.

21.6.Os candidatos aprovados poderão ser aproveitados, no
interesse exclusivo da Administração Pública, em outros
Departamentos/Núcleos Acadêmicos da Universidade Federal de
Sergipe, assim como, por outras Instituições Federais de Ensino
vinculadas ao MEC.

21.6.1.No aproveitamento por outras Instituições Federais de
Ensino, devem ser observados os requisitos elencados no
Acórdão/TCU/ nº 4623/2015 - Primeira Câmara, de 18/08/2015.

21.7.O candidato deverá manter atualizado seu endereço e os
seus dados pessoais junto à Divisão de Recrutamento e Seleção de
Pessoal da UFS, durante o prazo de validade do concurso. Os
prejuízos advindos da não atualização do seu endereço e dos seus
dados pessoais são de exclusiva responsabilidade do candidato.

21.8.Os casos omissos serão decididos pela Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas.

EDNALVA FREIRE CAETANO
Pró-Reitora

ANEXO I

DESCRIÇÃO DO CARGO, NÚMERO DE VAGAS, MATÉRIAS DE ENSINO,
REGIME DE TRABALHO E ÁREA DE TITULAÇÃO
CAMPUS DE SÃO CRISTÓVÃO - CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS

. Depto./ Núcleo Cargo Regime de
trabalho

Área da titulação Matérias de ensino Disciplinas Nº de Vagas

. AC Cotas (Lei
12.990/2014)

PD To t a l

. Ciências Flo-
restais

Adjunto-A DE Graduação em Engenharia
Florestal, com Doutorado
na área de Tecnologia da

Madeira

Tecnologia da Madeira Componentes Anatômicos e Químicos da Madeira; Re-
cursos Energéticos e Preservação da Madeira; Processo

Químico na Indústria de Celulose

01 * ** 01

CAMPUS DE LAGARTO - CAMPUS UNIVERSITÁRIO PROF. ANTÔNIO GARCIA FILHO

. Depto./ Núcleo Cargo Regime de
trabalho

Área da titulação Matérias de ensino Disciplinas Nº de Vagas

. AC Cotas (Lei
12.990/2014)

PD To t a l

. Medicina Auxiliar 20h Graduação em Medicina
e Título de Especialista

reconhecido pela
Associação Médica

Brasileira em Nefrologia

Todos os ciclos do curso de
Medicina (sessões tutoriais,

conferências, aulas em
laboratórios, habilidades

Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões
tutoriais, conferências, aulas em laboratórios,
habilidades médicas e práticas de ensino na

comunidade)

01 * ** 01
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. médicas e práticas de ensino na
comunidade) com ênfase em

N e f ro l o g i a
. ou Residência Médica

reconhecida pelo MEC na
respectiva área

. Medicina Auxiliar 20h Graduação em Medicina
e Título de Especialista

reconhecido pela
Associação Médica

Brasileira Medicina em

Todos os ciclos do curso de
Medicina (sessões tutoriais,

conferências, aulas em
laboratórios, habilidades

Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões
tutoriais, conferências, aulas em laboratórios,
habilidades médicas e práticas de ensino na

comunidade)

01 * ** 01

. médicas e práticas de ensino na
comunidade) com ênfase em

Medicina em família e
comunidade

. Família e Comunidade ou
Residência Médica recon-
hecida pelo MEC na re-

spectiva área
. Medicina Auxiliar 20h Graduação em Medicina

e Título de Especialista
reconhecido pela

Associação Médica
Brasileira em

Todos os ciclos do curso de
Medicina (sessões tutoriais,

conferências, aulas em

Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões
tutoriais, conferências, aulas em laboratórios,
habilidades médicas e práticas de ensino na

comunidade)

02 * ** 02

. laboratórios, habilidades
médicas e práticas de ensino na

comunidade) com ênfase em
Ginecologia e Obstetrícia

. Ginecologia e Obstetrícia
ou Residência Médica re-
conhecida pelo MEC na

respectiva área
. Medicina Auxiliar 20h Graduação em Medicina

e Título de Especialista
reconhecido pela

Associação Médica
Brasileira em Cirurgia

Todos os ciclos do curso de
Medicina (sessões tutoriais,

conferências, aulas em
laboratórios, habilidades

médicas e práticas de ensino na

Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões
tutoriais, conferências, aulas em laboratórios,
habilidades médicas e práticas de ensino na

comunidade)

01 * ** 01

. do aparelho digestivo
e/ou Urologia ou Resi-
dência Médica reconheci-
da pelo MEC na respec-

tiva área

comunidade) com ênfase em
Cirurgia do aparelho digestivo

e/ou Urologia

CAMPUS DO SERTÃO

. Depto./ Núcleo Cargo Regime de
trabalho

Área da titulação Matérias de ensino Disciplinas Nº de Vagas

. AC Cotas (Lei
12.990/2014)

PD To t a l

. Agroindústria Adjunto-A DE Doutorado em Agroindús-
tria, Engenharia de Ali-

mentos ou Zootecnia

Cadeias Produtivas de Origem
Animal

Cadeias Produtivas de Origem Animal; Tecnologia de
Alimentos de Origem Animal; Melhoramento Animal;

Habilidades e Atitudes em Agroindústria

01 * ** 01

. Agroindústria Adjunto-A DE Graduação em
Agroindústria, Zootecnia,
Engenharia de Alimentos,
Engenharia Agronômica,

Empreendedorismo e Gestão
Rural

Técnicas Mercadológicas para Distribuição e
Comercialização de Produtos; Projetos

01 * ** 01

. Agroindustriais; Estágio em Gestão Agroindustrial;
Associativismo Rural e Cooperativas Agricolas;

Agroindustria Familiar; Habilidades e Atitudes em
Agroindústria

. Engenharia de Produção,
Engenharia Agrícola ou

Medicina Veterinária,
com Doutorado em

Sistemas
. Agroindustriais,

Agronegócio,
Administração,

Administração Rural,
Desenvolvimento

. Regional e/ou Rural, Em-
preendedorismo, Gestão
de Empresas ou Engen-

haria Agrícola.
. Zootecnia Adjunto-A DE Graduação e Doutorado

em Zootecnia ou em áreas
afins.

I, II, III E IV Blocos de Zootec-
nia

Zootecnia Geral, Habilidades e Atitudes em Zootecnia
I, II, III e IV; Nutrição e Produção de bovino de leite;
Tecnologia para Melhoria da Produção leiteira no semi-
árido; Organização administrativa e avaliação qualita-

tiva de uma propriedade

01 * ** 01
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ANEXO II

PONTOS DAS PROVAS E ÁREAS DOS PROJETOS DE
PESQUISA

Departamento de Ciências Florestais - Campus de São
Cristóvão- Matérias de Ensino: Tecnologia da Madeira. Disciplinas:
Componentes Anatômicos e Químicos da Madeira; Recursos
Energéticos e Preservação da Madeira; Processo Químico na Industria
de Celulose - Pontos:

¸Formação da madeira e estrutura macroscópica do tronco;
¸Estrutura anatômica da madeira de gimnosperma. Estrutura

anatômica da madeira de angiosperma;
¸ Relação entre estrutura anatômica da madeira, suas

propriedades e o comportamento tecnológico;
¸Composição química da parede celular;
¸Processos ou sistemas de produção de carvão vegetal;
¸Avaliação energética da madeira e do carvão vegetal;
¸Fatores que afetam o tratamento preservativo da madeira;
¸ Deterioração da Madeira. Agentes destruidores de

madeira;
¸Métodos para preservação da Madeira;
¸Processos de produção de polpa de celulose.
Área do Projeto de Pesquisa: Tecnologia da Madeira.
Departamento de Medicina - Campus de Lagarto- Matérias

de Ensino: Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões tutoriais,
conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e práticas de
ensino na comunidade) com ênfase em Nefrologia. Disciplinas:
Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em laboratórios,
habilidades médicas e práticas de ensino na comunidade) - Pontos:

¸Fisiologia renal-equilíbrio hidro-eletrólitico e ácido básico;
¸Glomerulopatias;
¸Nefrite túbulo intersticial;
I̧nsuficiência renal aguda;
I̧nsuficiência renal crônica;

¸O rim e as doenças sistêmicas;
¸Nefropatias tropicais;
¸Hipertensão arterial essencial e secundária;
¸Doença calculosa do sistema urinário;
¸Metodologias ativas no processo de ensino-aprendizagem.
Departamento de Medicina - Campus de Lagarto- Matérias

de Ensino: Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões tutoriais,
conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e práticas de
ensino na comunidade) com ênfase em Medicina em família e
comunidade. Disciplinas: Medicina (sessões tutoriais, conferências,
aulas em laboratórios, habilidades médicas e práticas de ensino na
comunidade) - Pontos:

¸Metodologias ativas no Ensino Médico;
¸O método clínico centrado na pessoa;
¸Epidemiologia e atenção primária à saúde: da pesquisa a

prática;
¸Atenção ao pré-natal na atenção primária à saúde;
¸Atenção a saúde da criança na atenção primária à saúde;
¸Atenção a saúde do idoso na atenção primária à saúde;
¸ Rastreamento na atenção primária à saúde e prevenção

quaternária;
¸ O cuidado as doenças crônicas não transmissíveis na

atenção primária à saúde;
¸Atenção a saúde mental na atenção primária à saúde;
¸Abordagem familiar e comunitária na prática da atenção

primária à saúde.
Departamento de Medicina - Campus de Lagarto- Matérias

de Ensino: Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões tutoriais,
conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e práticas de
ensino na comunidade) com ênfase em Ginecologia e Obstetrícia.
Disciplinas: Medicina (sessões tutoriais, conferências, aulas em
laboratórios, habilidades médicas e práticas de ensino na comunidade)
- Pontos:

¸Metodologias ativas no Ensino Médico;
¸Pré-natal de baixo e alto risco;
¸Assistência humanizada ao parto;
¸Aborto;
¸Puerpério;
¸DST´s;
¸Sangramento ginecológico;
¸Rastreamento de neoplasia ginecológica;
¸Uroginecologia;
¸Endocrinologia ginecológica.
Departamento de Medicina - Campus de Lagarto- Matérias

de Ensino: Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões tutoriais,
conferências, aulas em laboratórios, habilidades médicas e práticas de
ensino na comunidade) com ênfase em Cirurgia do aparelho digestivo
e/ou Urologia. Disciplinas: Medicina (sessões tutoriais, conferências,
aulas em laboratórios, habilidades médicas e práticas de ensino na
comunidade) - Pontos:

¸Cuidados pré e pós operatórios;
I̧nfecções e antibioticoterapia em cirurgia;

¸Equilíbrio hidroeletrolítico e ácido base;
¸Cicatrização e cuidados com a fenda cirúrgica;
¸Fatores de risco no paciente cirúrgico;
¸Cirurgia ambulatorial;
¸Atendimento inicial ao politraumatizado;
¸Abdômen agudo - diagnóstico e conduta;
¸Metodologias de ensino e aprendizagem;
¸Urgências do aparelho genito-urinário.
Núcleo de Agroindústria - Campus do Sertão- Matérias de

Ensino: Cadeias Produtivas de Origem Animal. Disciplinas: Cadeias
Produtivas de Origem Animal; Tecnologia de Alimentos de Origem
Animal; Melhoramento Animal; Habilidades e Atitudes em
Agroindústria - Pontos:

¸Importância econômica da avicultura e característica das
principais raças e linhagens de maior valor econômico;

¸Anatomia e fisiologia de aves;
¸Instalação de granjas avícolas: equipamentos, ambiente e

criação de pintos;
P̧lanejamento, formação da criação e manejo nas diferentes

fases de criação de suínos
¸Importância sócio-econômica da suinocultura e instalações

de granjas para criação de suínos: condições climáticas, infra-
estrutura e construções;

¸ Importância econômica e principais raças exploradas de
bovinos de leite e de corte;

¸Manejo reprodutivo, sanitário e nutricional nas diferentes
fases de criação de caprinos e ovinos;

¸Escrituração zootécnica dos rebanhos;
¸Cadeia produtiva do leite: manejo na ordenha, insumos,

transporte, controle leiteiro, armazenamento e comercialização do
leite cru;

¸Operações de pré-processamento, processamento e controle
de qualidade de leites e derivados: leite fluido, leite em pó,
concentrado, condensado, creme de leite, manteiga, sorvete, queijos e
leites fermentados.

Área do Projeto de Pesquisa: Desenvolvimento da cadeia
produtiva de origem animal do Estado de Sergipe.

Núcleo de Agroindústria - Campus do Sertão- Matérias de
Ensino: Empreendedorismo e Gestão Rural. Disciplinas: Técnicas
Mercadológicas para Distribuição e Comercialização de Produtos;
Projetos Agroindustriais; Estágio em Gestão Agroindustrial;
Associativismo Rural e Cooperativas Agricolas; Agroindustria
Familiar; Habilidades e Atitudes em Agroindústria - Pontos:

¸ Campo de atuação e funções administrativas de uma
empresa rural: planejamento, organização, direção e controle;

¸ Elaboração e implantação de plano de negócios em
empreendimentos rurais;

Çomercialização de produtos agroindustriais e marketing no
agronegócio;

¸ Elaboração, execução e pré-viabilidade econômica de
projetos agroindustriais cobrindo aspectos tecnológicos, econômicos e
sociais;

F̧undamentos da organização, administração e segurança do
trabalho;

¸ Gestão de áreas funcionais de uma empresa: produção,
marketing, finanças, recursos humanos e materiais;

¸ Estrutura e estratégias na cadeia de suprimentos
agroindustriais: posicionamento, sistemas de transporte, desempenho,
logística global e de distribuição;

¸ Gestão empreendedora aplicada à cadeia produtiva
agroindustrial;

Ȩstrutura, funcionamento e implantação de organizações no
meio rural: associações, sindicatos e cooperativas;

¸Sistemas e processos agroindustriais: definições, correntes
metodológicas e mercados.

Área do Projeto de Pesquisa: Diagnóstico e intervenção para
o desenvolvimento de empreendimentos agroindústrias do Estado de
S e rg i p e .

Núcleo de Zootecnia - Campus do Sertão- Matérias de
Ensino: I, II, III E IV Blocos de Zootecnia. Disciplinas: Zootecnia
Geral, Habilidades e Atitudes em Zootecnia I, II, III e IV; Nutrição e
Produção de bovino de leite; Tecnologia para Melhoria da Produção
leiteira no semiárido; Organização administrativa e avaliação
qualitativa de uma propriedade - Pontos:

¸Produção de bovinos leiteiro em regiões semiáridas;
F̧ormação de raças e obtenção de bovinos mestiços leiteiros

para os trópicos;
¸Manejo alimentar de vacas secas e no início da lactação;
I̧nteração entre nutrição e bem-estar de bezerras leiteiras;

¸Manejo reprodutivo de bovinos leiteiros;
¸Fisiologia da síntese de compostos do leite na glândula

mamária;
¸Efeito do balanço protéico e energético negativo sobre o

status nutricional da vaca em lactação;
¸Utilização de vacas de alta produção em sistemas baseados

em regiões semiáridas;
¸ Consumo de matéria seca e exigências nutricionais de

bovinos Holandês-Gir;
¸Nutrigenômica como ferramenta para otimizar a produção

de bovinos de leite.
Área do Projeto de Pesquisa: Uso de metodologias ativas na

aplicação de técnicas em produção de bovinos leiteiro em regiões
semiáridas.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 6/2018 - UASG 154050

Nº Processo: 23113028976201721 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Registro de preço para aquisição de material de refrigeração a ser
utilizado na manutenção dos aparelhos de todas as unidades da
Universidade Federal de Sergipe. Total de Itens Licitados: 00005.
Edital: 02/03/2018 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço:
Av. Marechal Rondon, S/n Jardim Rosa Elze - SAO CRISTOVAO -
SE ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154050-05-6-2018.
Entrega das Propostas: a partir de 02/03/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 14/03/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

FABIANO PEREIRA TELES
Membro da Equipe de Apoio

(SIDEC - 01/03/2018) 154050-15267-2018NE800018

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 2/2018 - UASG 155017

Processo nº 23530.000739/2017-85. CNPJ Partícipe 1:
15.126.437/0010-34. Partícipe 1: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE
SERGIPE/EBSERH. CNPJ Partícipe 2: 22.552.450/0001-06. Partícipe
2: BAUDOUIN MAZZA EDUCAÇÃO EXECUTIVA EIRELI - ME.
Objeto: o presente termo de convênio tem por objetivo a concessão,
pela BAUDOUIN MAZZA, do desconto de até 15% nos cursos
ministrados por esta instituição, aos membros do HU-SE/EBSERH
e/ou seus respectivos dependentes que neles estejam matriculados,
observando-se as cláusulas gerais estabelecidas através do presente
instrumento. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, e
demais legislações correlatas. Vigência: 27/02/2018 a 26/02/2019.
Data de Assinatura: 27/02/2018.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO VALE DO SÃO FRANCISCO

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 61/2018

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº
23402002397201701. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa produtora especializada para operação dos estúdios audiovisuais
da SEAD e RTV Caatinga da UNIVASF, para produção de vídeos com
conteúdos educacionais para veiculação no portal web, em canais da
internet, intranet, TVs Parceiras, redes sociais existentes e que ainda
venham a ser criadas e em eventos internos e externos da instituição.

LUIZ CARLOS PINTO RIBEIRO
Pregoeiro

(SIDEC - 01/03/2018) 154421-26320-2018NE800174

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2018 - UASG 154051

Número do Contrato: 33/2016.
Nº Processo: 17989/2015.
PREGÃO SISPP Nº 386/2015. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE VICOSA -.CNPJ Contratado: 20947386000150.
Contratado : LAPLACE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -LTDA..
Objeto: Prorrogação por mais 12 meses do contrato original.
Fundamento Legal: 8666/93 . Vigência: 02/03/2018 a 02/03/2019. Valor
Total: R$11.500,00. Fonte: 8100000000 - 2018NE800154. Data de
Assinatura: 27/02/2018.

(SICON - 01/03/2018) 154051-15268-2018NE800132
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018 - UASG 154051

Número do Contrato: 103/2016.
Nº Processo: 004265/2016.
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2016. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE VICOSA -.CNPJ Contratado: 07681483000186.
Contratado : CSC - CONSTRUTORA SIQUEIRA
CARDOSOEIRELI. Objeto: Prorrogação do prazo de execução do
contrato. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 21/01/2018 a
20/07/2018. Data de Assinatura: 19/01/2018.

(SICON - 01/03/2018) 154051-15268-2018NE800132

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 5/2018 - UASG 154051

Nº Processo: 000451/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
móveis sob medida, lote único, incluindo fabricação e montagem
completa. Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 02/03/2018 de 08h00
às 12h00 e de 14h00 às 17h59. Endereço: Av.p.h.rolfs - S/n - Campus
Universitário - Reitoria VICOSA - MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154051-05-5-2018. Entrega
das Propostas: a partir de 02/03/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 14/03/2018 às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br.

FLAVIA CRISTINA SANTANA
Pregoeira

(SIDEC - 01/03/2018) 154051-15268-2018NE800132
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 10/2018 - UASG 154051

Nº Processo: 000927/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
cartuchos e toners Total de Itens Licitados: 00038. Edital: 02/03/2018 de
08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h30. Endereço: Av.p.h.rolfs - S/n -
Campus Universitário Campus Ufv - VICOSA - MG ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 4 0 5 1 - 0 5 - 1 0 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 02/03/2018 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 15/03/2018 às 09h00
no site www.comprasnet.gov.br.

CRISTIANE DE SOUZA CARNEIRO
Pregoeira

(SIDEC - 01/03/2018) 154051-15268-2018NE800132

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado


